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GOVEBNO OO ESTAOO OE SÀO PAULO
SECRETASIA OE ESTADO DO GOVENNO

coN[a.xo Er^I)u L Do§rrrnETos
DA CRIINçA I DO ADOIISCD{II

Irt 8lo F^uLo

PARECER DA COMr§SÃO DE pOLiTtCAS pÚBrrcAS E RELAçÕE8
IXSTITUCIOXAIS DO COXDECA'8P SOBRE O PROGRÂftIA
cRUrxçA crDADÃ DO FUTURO DO MTXl8TÉRlo DO EXÉROTO
corúÂxDo MruTÂR Do suDEsTE (zMc) 3 sEçÃo

, A Comirsáo de PolÍticas Públicas e Relações lnstltuclonals do CONDECA/SP :

Ê tegltlmo e lowável a postura da Secretarla Munlcpal do Bem Estar Soclal, pedlr parocêr ao

Conselho Munlclpal dos Dlraitos da Criança Adolescams do Guarulhos.

Ao Conselho Munlclpal dos Dlreltos da Crlança e do Adolescente compete cumprlr o dbp$to no

artigo 86 da Lei 8.06990, o que ao meu ver está Íazendo ao remeter para outros órgãos sollcltando

pedldo de perecer.

As orlontaçõos para vertficação d€\€m sogulr e logislação quo com multa determlnação, dlz no

artlgo 90 do ECA: a nomenclatura dos programas e eíabeleco como polítlca pübllca todos or
programa! goromamsntais e não govemamontals o que remete ao aÍtlgo 37 da Con:ttdçlo Fodcrrl

(preâmbulo)

- O artigo 90 no parágraÍo único trata da lnscrigão e roglstro do programa; nests gentHo

r ÀtÍes de conceder o reglstro do mesmo é necessário obsenrar o plano de trabaho
' ' conforme artlgo 9í Letra B.

- Quando se trata da profisslonallzação compete ao Conselho Munlclpal dos Dlrotm da

Criança e do Adolescente se orientar polo e)posto no artigo 62 e 63 do ECA, portalio a

verifrceção do plano de trabalho preüsto no aÍtlgo 9t Lêtra B é necessárlo. Qus estão

ditas no projeto na parte de concepçáo do Programa 'Brasll - Crlança - Gldadã Do

Fúuro'execúado pelo Tiro de Guena de Guarulhos.

- Outro aspecto é que dovomos paÍtir da premissa de que o Poder Público pod8 fezor

tudo o que este escrlto na Lel. Porém o programa apresenta em todo o teío termo não

prwisto na Lsgislação em ügor como por exemplo: MENOR, quando a leglrlagto Íela

CRIANÇA e ADOLESCENTE: Exemplo;

at-



-ü.

\\



.o?'

GOVERNO DO ESTAOO DE SÀO PAULO
SECRETARIA OE ESTAOO OO GOVEBNO

coN§a,Ho IaÍÂDUAL IroS Dnl,ros
DA CRI ITçA IDO 

^I)OLISCDIIÍDtsfo !ÀúO
- No 4.7 da seleção dos menores (crlanças e adolescerúes).

- No ltem 20 do programas encoúramos:'A crlança dew Wsulr rrulfeÉncla íamllla.'

Perguntamos: 'O que se entendo por roÍerência familiaí' E as quo não tem rsferência

Íamiliartem direito?: porque no artigo 5 0 da ConEtltulção do Bradl ds 1988 diz'fodo.t

Eão iguais pennte a lei, sem dtstinção cle qualquer naturcza', no artlgo 205 dz quo 'a

educação é dtreito de Íodos e dewr do Eslado e de tamllla sá Prorrovlda e
I inçeilivada com e colabonção da sociadade, visando o plot o dosanwMmefio da

psssoa, seu preryro Nn o exerclçio da cidadania e sua gualiÍicação pn o tn!r,ll;d.
- No Artigo 206 lnclso I 'igualclacle de coídtções paía o ace.tso e permanênch m
escora'. Como se trata de órgâo das Forgaa Armades com atMdadm erpecÍlbaa de

seguÍEnça no país prevlío no artlgo 142,da Constltulção Federel , á necessârlo que o

Conselho Municipal dos Direitos da Crlança e do Adolescerúe ouça prfnelro os

pareceres dos órgão apontados no projeto nos ltêns: 4.11,4.12 e 4.í3 rerpeltrndo rsslm

o conjunto articulado de aç0oe g«ryemamontalg e não govomamentalr.

- o proJeto alnda apresenta dlferenças de tormlnologlas eíúre o programa aprecentado

pelo Comando Sudeste 30 Seção e o docum€nto sncamlnhado a osso CONDECA Pelo

Mlnlíérlo do Exército em Brasílla perguntamos se:

, 1o Ê o mesmo programa?

2 
o O programa não dew segulr uma dlretrlz únlca?

coxcLusÃo

O programa Íere a Lei 8.069/90 e a Constituiçâo Federal.

Sollclto encamlnhar cópla deste aos CMDCA de Guarulhos, ao CO}{ANDA e ao Mlnlstárlo do

Exércíto nas lnstâncias locais I Íederal

Parecer olaborado pelo Conselheiro Estadual Joâo do Deus do Nasclmento, Mce Coordenedor da

Comlssão dê PolÍtlcas Públlcas e Relação lníltuclonals do CONOECA/SP.

Apreciado pelos componentes da Comissão em 09.ü.97
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GOVERNO OO ESÍAOO OE SÃO PAULO
SECEETARIA OE ESTAOO OO GOVERNO

coNEa,Ho tar DuÀL DoSDnlITOS
D^C ANçl I DO TDOLISCEIaTI

Dt 8ÃO PAI'LO

PARECER OA COM|88ÃO DE potlncÂ8 púBLrcÂ§ E REUçôES
IX§TITUCIOXA|S DO COXDECA/SP SOBRE O PROGRAIf,II
cRnxçA ctDADÂ DO FUTURO DO Íuiltl8TÉRlo DO EXÉRC|TO
cohrAxDo MILITAR DO SUDESTE (ZIutC) 3 SEçÃO

! A Comissão de Pollticas Públicas e Relações lnstitucionais do CONDECA/SP :

Ê tegtttmo e lowável a poíura da Secretarla Munlclpal do Bem E3tar Soclâ|, pedlr pârocer ao

Coneelho Munlclpal dos Direitos da Criança Adoloscents rte Guarulhoe.

Ao Conselho Munlclpal dos Dlreltos da Crlança e do Adol*cente compete cumprlr o dlrpoío no

artigo 86 da Lel 8.069/90, o que ao mou ver está fazendo ao remeter pera outro! órgáos sollcltando
psdldo do parêcer.

As orlentações para vertlicação dovom segulr a loglslaçIo que com multa determhação, dtr no

artlgo 90 do ÉCA: a nomenclatura dos programas e eíabdEco eomo polÍtlca pübllca todot. ot
programat goremamentais e nâo govemam€ntais o que remete ao artlgo 37 da ConrtltrdçIo Fedena!

(preâmbulo)

- O artigo g0 no parágraÍo único trata da inecrlção e regletro do programa; neste sentldo

antes de conceder o reglstro do mesmo é necessárlo obsorreÍ o plano de trabâho' ' conforme artigo 9í Letra B.

- Quando se trata da profissionallzação compete ao Conselho Munlclpal dos Dpeftor da

Criança e do Adolescent€ s€ orientar pelo elposto no aÍtigo 62 e 63 do ECÀ portailo a
trcrtícação do Plano de trabalho prwlío no artlgo 9l Letra B é necersârlo. Quo gltão

dltas no projeto na parte de concspção do Programa 'Brasll - Crlança - Odadâ Do

Futuro'executado pelo Tlro de Guene de Guarulhos.

- Oüro a§peclo é que dewmos paÍtir da prsmlsse de que o Poder Público podo fazor

tudo o que esta escrlto na Lel. Porém o programa aprêserúa em todo o te:üo termo nlo
previsto na Legislação em ügor como por exomplo: ltiENOR, quando a leglslação lhh
CRIANÇA e ADOLESCENTE: Exempto;
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GOVENNO OO ESÍAOO OE SÃO PAULO
SECR€TAFIA DE ESTADO DO GOVERNO

CON§tr,lO I§IÂDUAL DO§ DIRETO§
DA CRI t{çA I DO lt}OtI§CErrI

Dr ELO !ÀULO

- No 4.7 da seleçáo dos menores (crlanças e adolescentes).

- No ltem 2o do programas encontramos:'A crlança deve possulr rvlerêncla tamllla.'

Pergurúamos; 'O que se entendo por refer6ncia familiar?' E as que não tem rsferênch

Íamiliartom direito?: porguo no artigo 5 0 da Constitulgão do Brasll do í988 dlz'Túos
são iguais pe/?,fte a lei, sem dlstittção de qualqrrer natueza', rc artlgo 205 dlz que 'a

edtrcação é direito do todos e dewr do Estado a da tamllia sá pomovlda e
I inceilivada com a colabonçao da sociodade, isando o plst o desenwlvimeúo da

possoa, seu geparc para o exerclcio da cicladania o sua qualllicação pn o tnâíl,ll?d,

- No Artigo 206 lncleo I 'igualdade de col,dçAes paÍs o acosso e permanürcla na

escola'. Como ee trata de órgão das Forçar Armades com atMdader erpeclícas de

segurança no país preústo no artlgo 112, da Comtltulção Federal , á necesúrlo qua o

Conselho Municipal dos Dirsitos da Crlança e do Adolssceile ouça ptneho or

pareceres dos órgáo apontados no proJeto nos ltans: 4.11,4.12 ô 4.13 r$pêltrndo rsCm

o conlunto articulado do açõos goromamentalg e não gorumamentrlr.

- O proreto alnda apreseúe dlferenças de termlnologlas edre o progÍamâ apreraüado

pelo Comando Sudeste 30 Seção e o documento encamlnhado a osso CONDECÂ polo

Mlnlstérlo do Exérclto em BrasÍlla perguntamos se:

, 1o É o m€smo programa?

2 0 O programa não deve segulr uma dlretrlz únlca?

coxcLusÃo

O programa Íere a Lei 8.069/90 e a Constituiçâo Federal.

Sollclto encamlnher cópla deste eos CMDCA dê Guarulhos, ao COIüNDA e ao MlnMérlo do

Exércíto nas lnstânclas locals € fedsral

Parec€r elaborado pslo Conselhsiro Estadual Joâo de Dous do Nascim€nto, Mce Coordonador da

Comlssão dê Polítlcas Públlcas e Relaçâo lnstltuclonals do CONDECA/SP.

Apreciado pelos componentes da Comissão em 09.{X.97
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